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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2  93/ 2023 	 PREGÃO ELETRÔNICO N2  46/2023 

PRAZO: de l5de junho de2023a l4de junho de2024 

Ata de registro de preços que entre si celebram, de um lado o MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Praça Ângelo Mezzomo, 

s/n - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 2  76995.455/0001-56, neste ato 

representado pelo Prefeito Sr. Anderson Manique Barreto, portador do CPF sob o n 2  
967.311.099-91 e RG n 2  5.228.761-8 juntamente com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
CORONEL VIVIDA - PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, com sede na Rua Romário 

Martins, 154 - Centro, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n 08.906.533/0001-49, 

neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde Sr. Vinicius Tourinho, inscrito 

no CPF sob o n 2  038.928.579-03 e RG n 2  6.355.947-4, a seguir denominado 

CONTRATANTE e do outro, a empresa BELTROX OXIGÊNIO LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede na Rodovia Vitorio Traiano, 2302 - Água Branca, na cidade de Francisco 

Beltrão (85.601-970), Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 2  39.938,326/0001-08, 

neste ato representada pelo Sr. Gilson Camera, portador do CPF sob o n 2  453.218.929-20 e 

RG n 2  2.019.888-5, a seguir denominada DETENTORA, (CONTATOS: (46) 98823-6998 / 
beltrox.oxigenio@gmail.com ), vencedora da licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
N 2  46/2023, do tipo menor preço por ITEM, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE 
OXIGÊNIO MEDICINAL E LOCAÇÃO DE CILINDROS, conforme especificações contidas no 
termo de referência - ANEXO 1", fundamentados na Lei Federal n 2  10.520, de 17 de julho de 

2002, Lei Municipal n 2  1.708, de 18 de setembro de 2003, Decreto Municipal n 2  3262 e 

3263, de 28 de setembro de 2006, Lei Complementar Federal n 2  123 de 14 de dezembro de 

2006, Lei Complementar Municipal n 2  18 de 20 de dezembro de 2007, Lei Complementar n 2  

147, de 07 de agosto de 2014 , no que couber, as disposições da Lei Federal n 9  8.666/93 e 
suas alterações posteriores, Decreto Federal n 2  10.024/2019 e legislação complementar 

vigente, em estrita observância aos Diplomas Legais que norteiam as Licitações e Contratos 

Administrativos, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 
A presente Ata tem por objeto constituir o Sistema de Registro de Preços, com o respectivo 

Registro de Preços da proposta vencedora para FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS DE RECARGAS DE OXIGÊNIO MEDICINAL E 
LOCAÇÃO DE CILINDROS, de conformidade com as especificações constantes do Anexo 1 - 

Termo de Referência do edital, partes integrantes deste instrumento, independentemente 
de sua transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Parágrafo Primeiro: A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, 

de 15 de junho de 2023 a 14 de junho de 2024. 
Parágrafo Segundo: O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a 12 

(doze) meses, conforme o inciso III do § 32 do art. 15 da Lei Federal n 2  8.666/93. 
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CLÁUSULA TERCEIRA: DAS QUANTIDADES ESTIMADAS 
Parágrafo Primeiro: As quantidades são estimadas, sendo que ao término de vigência da Ata 

de Registro de Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o 

contratante desobrigado da contratação de toda a quantidade e consequentemente do seu 

pagamento. 

Parágrafo Segundo: A empresa detentora deverá atender as solicitações do Município de 

Coronel Vivida, qualquer que seja a quantidade constante na Nota de Empenho, observando 

as quantidades máximas estimadas na Ata de Registro de Preços. 

Parágrafo Terceiro: A existência do registro de preços não obriga a Administração a firmar as 

futuras contratações, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para as 

aquisições pretendidas, assegurado ao beneficiário deste registro de preços a preferência, 

em igualdade de condições. 

Parágrafo Quarto: É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo que trata o § 1 9  do art. 65 da Lei Federal 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA: DA PARTICIPAÇÃO DE OUTROS ÓRGÃOS OU ENTIDADES DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Esta Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por outro órgão ou 

entidade da Administração, mediante consulta prévia ao Contratante. 

Parágrafo Segundo: Caberá a DETENTORA da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, 

independentemente dos quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 8 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
As obrigações da detentora estão detalhadas no item 9 do Termo de Referencia - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA SUBCONTRATAÇÃO 
As obrigações do contratante estão detalhadas no item 6 do Termo de As condições para a 

subcontratação estão detalhadas no item 10 do termo de Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES E CARACTERÍSTICAS PARA ENTREGA E ACEITAÇÃO 
DOS ITENS 
As condições e características para entrega e aceitação dos itens estão fixadas 

detalhadamente no item 11 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser 

rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA NONA: DA FORMA DE PAGAMENTO 

A forma de pagamento está detalhada no item 12 do Termo de Referência - Anexo 1 do 

presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS RECURSOS FINANCEIROS E ORÇAMENTÁRIOS 
Os recursos para assegurar o pagamento das obrigações constantes nesta ata de registro 

correrão por conta das dotações orçamentarias vigentes de cada departamento e conforme 

abaixo: 

ÓRGÃO: 06— SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

UNIDADE: 01 - Departamento de Saúde. 

Natureza da Despesa: 33.90.30 - Material de consumo 

Desdobramento da Despesa: 3.390.30.04 - Gás e Outros Materiais Engarrafados 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.30.25 - Materiais para Manutenção de Bens Móveis 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.17 - Manutenção e conservação de Máquinas e Equipamentos 

Desdobramento da Despesa: 3.3.90.39.12 - Locação de Máquinas e Equipamentos 
Natureza da Despesa: 4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente 

Desdobramento da Despesa: 4.4.90.52.08 - Aparelhos, Equipamentos, Utensílios Médicos, Odontológicos, Hospitalares e 

Ambuiatoriais  

UG O/U FONTE P/A DESCRIÇÃO 
DESPESA 

DESD. NATUREZA 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA/MAc) - 
848 

3216 3,3,90.30.04 

3852 3.3.90.30.25 
02 06/01 000 2.062 FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
864 

2316 3.3.90.39.17 

3067 3.190.39.12 

871 3853 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA/MAc) - 
849 

3241 3.3.90.30.04 

3854 3.3.90.30.25 
02 06/01 303 2.062 FMS 

06.001.10.302.0019.2.062 
865 

2317 3.3.90.39.17 

3855 3,3.90.39.12 

872 3856 4.4.90.52.08 

Unidade de Pronto Atendimento (UPA/MAC) 
- 850 

2634 3.3.90.30.04 

3857 3.3.90.30.25 
02 06/01 494 2.062 FM5 

06.001.10.302.0019.2.062 
866 

2173 3.3.90.39.17 

2217 3.3.90.39.12 

873 3858 4.4.90.52.08 

Manutenção das Atividades de MAC - Hospitalar 898 
3243 3.3.90.30.04 

3.3.90.30.25 
02 06/01 000 2.087 e Ambulatorial 2630 3.3.90.39.17 

06.001.10.302.0019.2.087 905 
3860 3.3.90.39.12 

02 06/01 000 2.027 
Atenção Básica Fixa - FMS 

06.001.10.301.0019.2.027 

655 
3237 3.3.90.30.04 

3861 3.3.90.30.25 

671 
2313 3.3.90.39.17 

3862 3.3.90.39.12 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DO REAJUSTE DE PREÇOS E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO 
FINANCEIRO 
Parágrafo Primeiro: Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não 

serão reajustados. 

Parágrafo Segundo: Somente poderá ocorrer a recomposição de valores nos casos 

enquadrados no disposto no Artigo 65, II, "d" da Lei 8.666/93. 
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- Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea 

econômica extraordinária, tampouco fato previsível. 

Parágrafo Terceiro: Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto 

ao Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal. 

Parágrafo Quarto: Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que 

contenham todos os documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme 

disposto no Artigo 65, li, "d" da Lei 8.666/93. 

Parágrafo Quinto: Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, 

devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DA REVISÃO DO REGISTRO DE PREÇOS 

Parágrafo Primeiro: O gestor responsável pela Ata de Registro de Preços deverá 

acompanhar, periodicamente, os preços praticados no mercado para os produtos 

registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se de 

pesquisa de preços ou de outro processo disponível. 

Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 

tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o gestor da Ata de Registro de Preços 

deverá convocar o fornecedor visando à negociação para a redução de preços e a sua 

adequação ao praticado pelo mercado. 

- Frustrada a negociação, o fornecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, 

desde que comprovadamente demonstre a inviabilidade de redução. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E PENALIDADES 

Parágrafo Primeiro: Nos termos do Art. 79  da Lei 10.520/02, quem, convocado dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar a ata de registro de preços, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento 

da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da ata 

de registro de preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedido de licitar e contratar com a União Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será 

descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere 

o inciso XIV do art. 49  desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital, na ata de registro de preços e das demais cominações legais. 

Parágrafo Segundo: As sanções administrativas serão aplicadas em conformidade com o 

prescrito na Lei Federal n 2  8666/93, e em legislação correlata, podendo ser das seguintes 

espécies: 

a) Advertência. 

b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou na ata de registro de preços. 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e contratar 

com a Administração. 

d) Declaração de inidoneidade. 

- As sanções previstas nos subitens "a", "c" e "d" do parágrafo segundo, poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a do subitem "b". 
Parágrafo Terceiro: A multa imposta a detentora ou licitante, poderá ser: 

a) de caráter moratório, na hipótese de atraso injustificado na entrega ou execução do 

objeto da ata de registro, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

Praça Angelo Mezzomo, /nQ - 85550-000 - Coronel Vivida - Paraná 

Fone: (46) 3232-8300 - e-mail: Iicitacao@coronelvivida.pr.gov.br  

Página 4 de 13 



cíp to 

	

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - ESTADO DO PARANÁ 	 0L 

- 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material 

ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, 

quando o atraso não for superior 30 (trinta) dias corridos. 

II - 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea 

anterior, até o limite de 15 (quinze) dias, na entrega de material ou execução de 

serviços, calculado, desde o trigésimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contrata nte. 

b) de caráter compensatório, quando será aplicada nos seguintes percentuais. 

- 15% (quinze por cento) do valor do empenho em caso de inexecução parcial do 

objeto pela detentora ou nos casos de rescisão da ata de registro de preços, calculada 

sobre a parte inadimplída. 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor da ata de registro de preços, pela sua 

inexecução total ou pela recusa injustificada do licitante adjudicatário em assinar ata 

de registro de preços ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela Administração. 

O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do 

primeiro dia útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução da Ata de 

Registro de Preços. 

Parágrafo Quarto: A instrução obedecerá ao princípio do contraditório, assegurada ao 

acusado ampla defesa, com a utilização dos meios e recursos admitidos em direito. 

Parágrafo Quinto: Na fase de instrução, o indiciado será notificado pelo gestor da ata de 

registro de preços e terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do recebimento 

do correio eletrônico no e-mail, para apresentação da Defesa Prévia, assegurando-se lhe 

vista do processo, e juntada dos documentos comprobatórios que considerar pertinentes à 

fundamentação dos fatos alegados na mesma. 

Parágrafo Sexto: O extrato da decisão definitiva, bem como toda sanção aplicada, será 

anotada no histórico cadastral da empresa e nos sistemas cadastrais pertinentes, quando for 

- 	 o caso, além do processo ser apostilado na sua licitação correspondente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA RESCISÃO CONTRATUAL E EXTINÇÃO 
Parágrafo Primeiro: Na ocorrência de qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77, 78 e 

88 da Lei n 9  8.666/93, o Município de Coronel Vivida poderá, garantida a prévia defesa, 

rescindir unilateralmente a ata de registro de preços, na forma do artigo 79 do mesmo 

diploma legal, bem como aplicar à detentora as sanções previstas no artigo 87 da Lei Federal 

n 2  8.666/93. 

Parágrafo Segundo: A ata de registro de preços poderá ser rescindido pelos motivos 

previstos na Lei n2  8.666/93. 

Parágrafo Terceiro: Será automaticamente extinto a ata de registro de preços quando do 

término do prazo estipulado. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA ANTICORRUPÇÃO 
As condições anticorrupção estão detalhadas no item 15 do Termo de Referência - Anexo 1 

do presente e devem ser rigorosamente observadas pelas partes. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 
As condições quanto a gestão e fiscalização da ata de registro de preços estão detalhadas no 

item 16 do Termo de Referência - Anexo 1 do presente e devem ser rigorosamente 

observadas pelas partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

A publicação do presente instrumento, em extrato, na Imprensa Oficial do Município, ficará 

a cargo da Administração e da contratação por outros órgãos ou entidades da Administração 

que utilizarem desta Ata, por conta desses, no prazo e forma dispostos pela legislação 

pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Parágrafo Primeiro: Integram esta Ata de Registro de Preços o Ato Convocatório - Pregão 

Eletrônico n 2  46/2023 e seus anexos, bem como a proposta de preço escrita formulada pela 

DETENTORA da Ata, constando os preços de fechamento da operação e a documentação de 

habilitação, de cujos teores as partes declaram ter conhecimento e aceitam, 

independentemente de sua anexação. 

Parágrafo Segundo: Os documentos referidos no item anterior são considerados suficientes 

para, em complemento a esta Ata, definirem sua extensão, e dessa forma, regerem a 

execução adequada do instrumento ora celebrado. 

Parágrafo Terceiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Prefeito do Município, 

observadas às disposições estabelecidas na legislação vigente. 

Parágrafo Quarto: Nenhuma indenização será devida aos licitantes pela elaboração e/ou 

apresentação de documentação relativa à licitação, nem em relação às expectativas de 

contratações dela decorrente. 

Parágrafo Quinto: O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais 

resultantes deste Edital será o de Coronel Vivida - PR, considerado aquele a que está 

vinculado o Prefeito. 

E, por estarem justos e acordados, assinam a presente ata de registro de preços em 02 

(duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, 

para que produzam seus efeitos legais e jurídicos. 

Coronel Vivida, 14 de junho de 2023. 

ANDERSON 	Assinado de forma digital 

MANIQUE 	por ANDERSON MANIQUE 
BARRETO:96731 109991 

BARRETO:96731 110  Dados: 202306.14 

9991 	 13:11:28-0300 

Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

CONTRATANTE 

VI N 1 CI U 5 	Assinado de forma 
digital por V1NICIIJS 

TO U RI N H 0:03 TOURINHO:03892857903 
Dados: 2023 06.1S 

892857903 	07:37:18-0300 

Vinicius Tourinho 

Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

AdtUp.GILSONCM.mRA 

GILSON   4tSOleSSs2o 
D CR. OIÇP.5...L OU.AC ISFOCO 
mG1TMs Ou.23O713O,Ca.OJ.Pa. 

CAMERA: 4532 ' 

45321892920 DãW. 2023.06.15 13:34 54 

Gilson Camera 

Beltrox Oxigênio Ltda 

DETENTORA 

Testemunhas: 
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ANEXO 1 

PREGÃO ELETRÔNICO N 2  46/2023 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. Do Objeto: 
1.1. Registro de Preços para futuras e eventuais aquisições de materiais/ equipamentos/ 
serviço e recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros, estabelecidas abaixo: 

VALOR ALOR 
 

CÓD. - TOTAL 
ITEM QTD UN DESCRIÇAO UNITÁRIO 

PMCV ESTIMADO 

LOCAÇÃO DE CILINDRO PARA 

OXIGÊNIO MEDICINAL COM 

2 240,00 UN 21523 CAPACIDADE PARA 7M 3 , 4M 3  E 1M 3 , 48,00 11.520,00 

COM VÁLVULA REGULADORA COM 

FLUXÔMETRO_E_UMIDIFICADOR.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA 

3 100,00 UN 6737 RECARGA DE CILINDRO COM 03 1 	94,00 9.400,00  

LITROS, _CAPACIDADE _DE_1_M 3 . 

OXIGENIO MEDICINAL PARA 

4 50,00 UN 11664 RECARGA DE CILINDRO COM 20 170,00 8.500,00  

LITROS, _CAPACIDADE _DE_4_M 3 . 

TESTE DE VALIDADE EM CILINDRO 

5 10,00 UN 21522 DE OXIGÊNIO MEDICINAL, DIVERSOS 250,00 2.500,00 

TAMANHOS.  

VERIFICAÇÃO E 

MANUTENÇÃO/CONSERTO DE 

VÁLVULA DE CILINDRO DE 
7 25,00 HR 21524 230,00 5.750,00 

OXIGÊNIO MEDICINAL, INCLUINDO 

FORNECIMENTO DE 

PEÇAS/MATERIAIS.  

OXIGENIO MEDICINAL PARA 

11 100,00 UN 11665 RECARGA DE CILINDRO COM 40 225,00 22.500,00  

LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

OXIGENIO MEDICINAL PARA 

RECARGA DE CILINDRO COM 40 
12 300,00 UN 22509 

LITROS, CAPACIDADE DE 7 M 3 . 

225,00 67.500,00 

(AMPLA_CONCORRENCIA)  
VALOR TOTAL ESTIMADO 127.670,00 

(cento e vinte e sete mil e seiscentos e setenta reais) 
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(*Requisição de Necessidades n 2  29512023 do LC) 

2. Da Justificativa: 
2.1. Tais itens são necessários para suprir o consumo anual para uso ambulatorial nas 

Unidades Básicas de Saúde, atendimento de urgência e emergência do município e para 

pacientes acometidos por síndromes respiratórias com indicação médica. Tendo em vista a 

extrema necessidade dos artigos, pois o oxigênio é de uso de pacientes em domicílio por 

agravamento de condições crônicas, além do seu uso ambulatorial nas Unidades Básicas de 

Saúde e para o atendimento de urgência e emergência do município. 

3. Justificativa da quantidade estimada: 
3.1. O quantitativo está baseado em relatório de utilização dos itens, referente Ata de 

Registro de Preços do ano anterior. 

3.2. Neste sentido, cabe destacar que, quando a administração precisa licitar o primordial é 

planejar, o que expressa o Art. § 72 ,  inciso II, da Lei 8.666/93: 

"A definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função 
do consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre 
que possível, mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação." 

4. Da Avaliação dos Custos: 
4.1. O custo total estimado do presente Termo de Referência é de R$ 179.617,35 (cento e 

setenta e nove mil seiscentos e dezessete reais e trinta e cinco centavos), conforme mapa 

comparativo em anexo. Sendo que após a fase de lances e negociação, chegou-se ao valor 

total estimado conforme item 1 deste. 

4.2. A metodologia de preços foi embasada no Decreto Municipal n 2  6.529/2019, houve 

diversificação da base de pesquisa, certificando-se de que os preços obtidas correspondem 

aos praticados no mercado. 

4.3. Para a ponderação dos custos foram realizadas pesquisas diretamente com empresas do 

ramo, bem como, através de propostas praticadas em licitações com o mesmo abjeta, 

compondo-se a estimativa de preços da planilha em anexo. 

4.4. Toda a atividade de pesquisa, desde a seleção de parâmetros, cotação de preços nos 

parâmetros escolhidos ao uízo crítico sobre os valores encontrados, tem como objetivo final 

a confecção do mapa comparativo de preços, tratando-se de percentuais apenas para se 

estimar o custo de uma unidade, sendo assim desconsideramos valores muito acima ou 

muito abaixo dos demais para que não obtivéssemos valores equivocados dentro do 

processo, tanto sobrepreços como inexequíveis. 

S. Dos Critérios: 
5.1. Da modalidade: Pregão 

5.2. Licitação do Tipo: Menor Preço. 

5.3. Critério de Julgamento: Para fins de julgamento das propostas, será adotado o critério 

"MENOR PREÇO POR ITEM", observado as condições definidas no Edital e seus anexos. 
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6. Da Qualificação Técnica: 

6.1. Documento obrigatório para os ITENS 03, 04, 11 E 12: apresentação de AFE para gases 

medicinais relativo à fabricação ou envase de gases medicinais expedida pela ANVISA 
(Agência Nacional de Vigilância Sanitária) pertinente a empresa fabricante ou envasadora. 

(Documento válido - Certidão e/ou cópia da publicação no DOU). 

7. Licitação com cota para ME/EPP e ampla concorrência: 

7.1. O processo licitatório contém item com cota reservada para participação de 

microempresa e empresa de pequeno porte e item de ampla participação de empresas em 

geral e itens exclusivos para participação de ME/EPP, em atendimento a Lei Complementar 

n 123/2006, com as alterações inseridas pela Lei n 2 147/2014, nos seguintes termos: 

7.1.1. Item 11, destinado a cota reservada de até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinados a empresas enquadradas como 

Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive 

Microempreendedores Individuais - MEl, sem prejuízo da sua participação na cota 

principal 

7.1.2. Item 12, destinado a cota principal de 75% (setenta e cinco por cento) da 

quantidade total do item a ser licitado, destinado à ampla concorrência, participação de 

empresas no geral que atendam os requisitos, inclusive ao que se enquadram na 

condição de Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP e 
Microempreendedores Individuais - MEl. 

7.1.3. Os demais itens de 1 a 10 são destinados à participação exclusiva para 
Microempresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP, inclusive 

Microempreendedores Individuais - MEl. 

7.2. Na hipótese do nmivrrroempreendedor Individual - MEl, Microempresa - ME ou 
Empresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se vencedora da Cota Principal (ampla concorrência 

TEM 12 e da Cota Reservada (exclusivo para ME/EPP/MEI = ITEM 11) será registrado para 

ambas as cotas apenas o preço menor, ou seja, é expressamente vedado que o mesmó 

ornecedor pratique preços distintos para o mesmo produto. 

8. Das Obrigações do Contratante: 

8.1. É de responsabilidade do Contratante designar pessoa responsável para avaliar e 

conferir o serviço/produto requisitado e o mesmo deverá estar em conformidade com o 

objeto solicitado na Nota de Empenho e Autorização de Compras ou Ordem de Execução de 

Serviços. 

8.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Detentora. 

8.3. Conferir no ato da entrega, através dos Gestores e Fiscais designados e caso haja 

alguma divergência com o objeto solicitado e o entregue, solicitar a reposição ou correção 

imediata. 

8.4. Notificar, formal e tempestivamente, a Detentora sobre as irregularidades observadas 

no cumprimento das obrigações assumidas. 

8.5. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
8.6. Comunicar prontamente a Detentora, qualquer anormalidade no objeto, podendo 

recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições 

esta belecidas. 
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8,7. Comunicar à Detentora qualquer irregularidade manifestada durante a vigência da Ata 

de Registro de Preços, para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

8.8. Exercer o acompanhamento e a fiscalização, pelos fiscais designados, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano e encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

8.9. Efetuar o pagamento à Detentora no valor correspondente a entrega dos itens, no prazo 

e forma estabelecidos no Termo de Referência. 

9. Obrigações da Detentora: 
9.1. Realizar acompanhamento da demanda, fornecendo reposições semanais, conforme 

necessidade. 

9.2. A Detentora deverá reparar, corrigir, remover, reconstituir ou substituir, às suas 

expensas, os produtos/serviços que forem rejeitados, parcial ou totalmente, por 

apresentarem vícios, defeitos ou incorreções, em um prazo não superior a 05 (cinco) dias 
(Art. 592,  Lei 8.666/93). 

9.3. Os gases a serem fornecidos deverão ter as especificações técnicas em explícita 

conformidade com a qualidade preconizada em compêndios oficiais reconhecidos pela 

ANVISA, de acordo com os subitens 11.1 e 12.1 da Resolução ANVISA RDC n 2  69/2008, 

atendendo o Anexo 1, quanto às suas características. Os gases medicinais deverão ainda ser 

armazenados em cilindros conforme as especificações da ABNT (NBR 12.176), cumprindo a 

normatização referente às etiquetas de identificação, à rotulagem e às cores dos mesmos. 

9.4. O oxigênio medicinal deverá apresentar grau de pureza mínima 99,5%, símbolo 02, 

características físicas químicas inodoras, insípido, não inflamável, comburente e sem efeito 

toxicológico. 

9.5. Fica reservado ao Contratante em qualquer fase do certame, o direito de realizar testes 

que comprovem a qualidade do produto/serviço ofertado. Para tanto, o produto/serviço 

será submetido a análises técnicas pertinentes e ficam, desde já, cientes os licitantes de que 

o produto/serviço considerado insatisfatório em qualquer das análises será 

automaticamente recusado, devendo ser, imediatamente, substituído. 

9.6. Cumprir integralmente as obrigações assumidas, conforme especificações contidas 

neste Termo de Referência. 

9.7. Manter, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a 

vigência da Ata de Registro de Preços, de acordo com o art. 55, XIII, da Lei 8.666/93, 

informando o Contratante à ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições. 

9.8. Comunicar imediatamente ao Contratante no caso de ocorrência de qualquer fato que 

possa implicar no atraso da entrega e qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem 

funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessária. 

9.9. Fornecer e/ou recarregar os produtos/serviços em estrita conformidade com as 

especificações contidas no Edital e proposta de preços apresentada, à qual se vincula, não 

sendo admitidas retificações, cancelamentos, quer seja de preços, quer seja nas condições 

estabelecidas. 

9.10. Efetuar a entrega do objeto com pontualidade, atendendo a todas as condições 
estabelecidas. 

9.11. Responder por danos que venham a ser causadas por seus empregados ou preposto ao 

Contratante ou a terceiros, desde que fique comprovada sua responsabilidade, não se 
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excluindo ou se reduzindo está em virtude do acompanhamento realizado pelo Contratante, 

de acordo com o art. 70 da Lei n. 2  8.666/93. 

9.12. Certificar-se, preliminarmente, de todas as condições exigidas no Edital, não sendo 

levada em consideração qualquer argumentação posterior de desconhecimento. 

9.13. Atender com prontidão as reclamações por parte do recebedor do objeto da licitação. 

9.14. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 

tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

responsabilidade ao Contratante. 

9.15. Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por meio de 

crachá, além de fornecer e fiscalizar o uso de EPI's (Equipamentos de Proteção Individual) 

aos seus funcionários e prepostos. 

9.16. Correrá por conta da Detentora as despesas para efetivo atendimento ao objeto 

licitado, tais como embalagens, seguro, transporte, fretes, tributos, encargos trabalhistas e 

previdenciá rios. 

9.17. A Detentora deverá observar rigorosamente as normas regula mentadoras, sanitárias, 

de segurança, ambiental, de higiene e medicina do trabalho. 
9.18. Não manter em seu quadro de pessoal, menores em horário noturno de trabalho ou 

em serviços perigosos ou insalubres, não manter, ainda, em qualquer trabalho, menores de 

16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.19. Cumprir com outras obrigações decorrentes da aplicação do Código de Proteção e 

Defesa do Consumidor - conforme Lei n 2  8.078/90, que sejam compatíveis com o regime de 

direito público. 

9.20. Todos os casos atípicos não mencionados neste Termo de Referência deverão ser 

apresentados ao Gestor e/ou Fiscal da ata para sua definição e determinação. 

10. Da Subcontratação: 

10.1. Não será permitida a subcontratação total ou parcial do objeto, a associação da Ata de 

Registro de Preços com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a 

fusão, cisão ou incorporação, salvo prévia e expressa autorização do Contratante. 

10.2. Em caso de autorização de subcontratação total ou parcial do objeto, fica a 

subcontratada obrigada a apresentar previamente à autorização, os documentos 
com probatórios de idoneidade, exigidos da detentora na fase de habilitação. 

10.3. Autorizada qualquer das hipóteses retro, a Detentora permanecerá solidariamente 

responsável pelo cumprimento de todas as condições ajustadas na Ata de Registro de Preços 

e Edital. 

11. Condições e características para entrega e aceitação dos itens: 

11.1. O objeto deste Termo de Referência deverá ser entregue parceladamente, mediante a 

expedição de solicitação de fornecimento pela Secretaria solicitante. O abastecimento dos 

Gases Medicinais deverá seguir rigorosamente os prazos estabelecidos pela Secretaria de 

Saúde, exceto em casos emergenciais quando o suprimento deverá ser realizado em no 

máximo 02 (duas) horas, a partir da solicitação. 
11.2. As recargas deverão estar de acordo com a descrição do item ganho. 

11.3. A Detentora, quando solicitada à recarga, terá que trazer o cilindro recarregado (cheio) 
e recolher o cilindro vazio. 
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11.4. As quantidades são estimadas sendo que ao término de vigência da Ata de Registro de 

Preços, o remanescente ficará automaticamente suprimido, ficando o Contratante 

desobrigado da aquisição total dos materiais, e consequente seu pagamento. 

11.5. O Contratante reserva-se o direito de não receber os produtos/serviços em desacordo 

com o previsto neste Termo de Referência, podendo aplicar o disposto no art. 24, inciso Xl 
da Lei Federal n 2  8.666/93. 

11.6. A entrega do objeto deste Termo de Referência, deverá ser realizada na Unidade de 

Pronto Atendimento - UPA, e Secretaria Municipal de Saúde, ambos situados na Rua 

Romário Martins 154, Centro, Município de Coronel Vivida. Respeitando-se os horários 

determinados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

12. Da forma de Pagamento: 

12.1. O pagamento será efetuado até o 10 (décimo) dia útil do mês subsequente, após a 

entrega e/ou execução do objeto, mediante apresentação da respectiva nota fiscal/fatura 

atestada pelo Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços. 

12.2. A nota fiscal deverá conter discriminação resumida do item fornecido, total para 

produto/serviço, número da licitação, número da Ata de Registro de Preços, não apresentar 

rasuras e/ou entrelinhas, deverão ser impressas de maneira clara, inteligível, inviolável, 

ordenada e dentro de padrão uniforme. 

12.3. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da prova de 

regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

12.4. O pagamento poderá ser realizado preferencialmente por meio de ordem bancária, 

creditada na conta corrente da Detentora, ou por meio de fatura com utilização do código 

de barras. 

12.5. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Contratante, como 

critério para correção monetária aplicar-se-á o IPCA - Índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo calculado pelo IBGE. Em caso de atraso de pagamento, desde que a 

Detentora não tenha concorrido de alguma forma para tanto, serão devidos pelo 

Contratante juros moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados 

diariamente em regime de juros simples. Quando da incidência da correção monetária e 

juros moratórios, os valores serão computados a partir do vencimento do prazo de 

pagamento de cada parcela devida. 

13. Do Prazo de Vigência: 

13.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, de 15 de junho de 2023 a 14 de junho de 

2024. 

14. Da Dotação Orçamentária: 

14.1. Conforme princípio do planejamento integrado e indicação, em anexo. 

14.2. Por se tratar de Registro de Preços, a reserva da dotação orçamentária deverá ser 
efetuada no ato da aquisição, devendo a Secretaria solicitante verificar a existência de saldo. 
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15. Da Anticorrupção: 
15.1. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na 

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n. 0  
8.429/1992), a Lei Federal n. 2  12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para 

a execução deste Termo de Referência nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 

comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem 

quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer 

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de 

qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 

como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente Termo de 

Referência, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste Termo de Referência, 

devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da 

mesma forma. 

16. Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços: 
16.1. Compete ao Gestor e ao(s) Fiscal(is) de Ata de Registro de Preços as atribuições 

previstas no Decreto Municipal nQ 7.484 de 07 de janeiro de 2021 e as constantes na Lei 

Federal 8.666/93. 

16.2. A Administração indica como gestor da Ata de Registro de Preços, o Secretário 

Municipal de Saúde, Vinicius Tourinho, nomeado através do Decreto Municipal n 2  7.471/21. 

16.3. A Secretaria Municipal de Saúde como fiscal do contrato, a Dirigente do Departamento 

de Saúde Básica, Sra. Jaiana Kevilin Gubert, nomeada através do Decreto Municipal n 2  
7.662/21. 

Declaração do Gestor e Fiscal da Ata de Registro de Preços 
Declaramos estar cientes das responsabilidades e atribuições decorrentes da indicação e 

afirmamos plena concordância com as condições estabelecidas no Termo de Referência e 

demais anexos. 

Declaramos, ainda, sob as penas da lei, que as informações aqui prestadas são verdadeiras. 

Vinicius Tourinho 
	

Jaiana Kevilin Gubert 
Secretário Municipal de Saúde 

	
Diretora de Dpto. de Saúde Básica 

Gestor 
	

Fiscal 

De acordo e ciente dos itens do Termo de Referência e demais documentos anexados ao 

processo. 

Coronel Vivida, 11 de maio de 2023. 
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Atos Oficiais 

a 

a 

Prefeitura de Bom Sucesso do Sul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL- PARANÁ. 

EXTRATO DO CONTRATO No 14912023 
PREGÃO ELETRÕNICO NO 2512023 - (Processo Licftatório 4412023). 

Homologado em 0610612023. 
CONTRATANTE: MUNICFPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - CNPJ: 
80.874.10010001.86. 
CONTRATADA: FLYE DESENVOLVIMENTO DE SOF1WARE LTDA. 
ME - CNPJ: 36.988,32410001.27. 
OBJETO: contratação de empresa para Prestação de Serviços de de- 
senvolvimento e manutenção dos sites insôtucionais da Prefeitura Mu - 

n i cipal e da Câmara de Vereadores, desenvolvimento e manutenção do 
site institucional Implantação e Desenvolvimento do Sistema SIC (Servi- 
ço de Informação ao Cidadão) com assistência e suporte técnico, confor- 
me as necessidades da Prefeitura Municipal e da Câmara Municipal de 
Vereadores e conforme especificações e condições descntas no Termo 
de Referência constante do Anexo 1 do Edital de Pregão Eletrônico n° 
2512023, que faz parte do presente instrumento, independentemente de 
transcrição e conforme item e valores relacionados abaixo: 
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4 4.6-'. .60*. 	 *004*41. 4. .4420*4*4., 09.44.4*,. 	 "904 
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VALOR E PAGAMENTO: Pela contratação da empresa para prestação 
do serviço acima citado, a Contratante pagará ao Contratado no valor 
de R$ 24.715,68 (Vinte e Quatro Mil e Setecentos e Quinze Reais e 
Sessenta e Oito Centavos(. 
RECURSOS FINANCEIROS: Os pagamentos decorrentes da contrata- 
ção prevista na presente licitação correrão por contada seguinte dotação 
orçamentária n°03.00 - Departamento de Administração e Planejamen- 
to; 03.01 - Divisão de Administração e Planejamento; 0412200032.006 
- Atividades Operacionais do Departamento de Administração e Plane- 
jamento; Adm. - 3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juri- 
dica; Despesa: 1483; 01,00- Câmara Municipal; 01.01 - Câmara dos 
Vereadores; 0103100012.001 - Atividades Operacionais do Legislativo; 
3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; Despesa 
-1782. 
VIGÉNCLA CONTRATUAL O período de vigência contratual será confor- 
mao quadro abaixo: 

p490 
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MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL- PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÕNICO N° 3412023 
REGISTRO DE PREÇOS n°31/2023 

UASG: 989979 
O Município de Bom Sucesso do Sul - Pr. comunica que realizará o 
Pregão Eletrônico n° 3412023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, ob- 
jetivando REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
aquisições de 'KIT ENXOVAL, e KIT HIGIENE PARA BEBÉS, a fim de 
atender as gestantes carentes ou que se encontram em situação de 
vulnerabilidade temporária, conforme quantidades, especificações e 
condições descritas no Termo de Referência constante do Anexo 1 do 
Edital. A sessão do pregão eletrônico será realizada através do site www. 
gov.br/compraslpt-br, no dia 0510712023, às 09h00min, o edital encontra- 
-se disponível no endereço eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br  
podendo ser solicitado pelos e-nrails pregoeiro_bsshotmail.com e/ou 
Iicitacoesbssul.pr.gov.br. Maisinformações: fel: (46) 3234-1135. 
Bom Sucesso do Sul, 15 de junho de 2023. 

Josiane FolIe 
Pregoeira 

MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR 
EDITAL DE HABILITAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO FINAL 

REF: TOMADA DE PREÇOS  N° 0212023 -Processo Licitatóno4l/2023 
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na 
execução da obra de pavimentação com pedras poliédricas sendo na 
linha Vitória com extensão de 1.412,880, Cerro azul com extensão de 
2.830,80m1, Laticínio com extensão de 2.612,43m°, São Cristóvão com 
extensão de 2.929,12m° e Santo Expedito com extensão de 1.204,72m 2, 
de acordo com o Projeto Básico, Orçamento, Cronograma de Execu- 
ção e Memorial Descritivo em anexo ao edital de Tomada de Preços n° 
0212023, que expirado o prazo concedido para a proponente CS SILVA 
LTDA - ME, onde a mesma não apresentou os todos os documentos 
obrigatórios, assim após a análise e verificação da documentação de 

habilitação, a HABILITAÇÃO deu-se da seguinte forma: 
10*909 
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Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis con- 
tados da publicação deste edital de habilitação e classificação final, a 
comissão de licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a 
qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de 
recurso. Expirado o prazo recursal, o processo será encaminhado para 
o setorjuridico para emissão de parecer e posteriormente encaminhado 
à autoridade superior para homologação e adjudicação. 
BOM SUCESSO DO SUL, 15 de Junho de 2023. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO: JOSLANE FOLLE 
Membros da comissão: Andreia Zanelia 

Dieckson Alan de Lima 
Anderson Ivan Lachrran - Suplente 
Fabiana Magali Novadzki - Suplente 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 
ERRATA 

REF. AO  AVISO DE LICITAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO N°29/2023 
Tendo em vista erro de digitação na forma de julgamento do aviso de 
licitação do pregão presencial 2912023, publicado no Jornal de Beltrão 
edição n° 7.726, do dia 1510612023 do Diário Oficial dos Municípios do 
Paraná - DOMP/AMP, edição 2793, do dia 15/06/2023, bem como no 
sfte do Município na internet (www.bomsucessodosul.pr.gov.br ), no dia 
1410612023. Então: 
Onde se lê: 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM 
Leia-se: 
do tipo MENOR PREÇO  POR LOTE 

Bom Sucesso do Sul, 15 de junho de 2023. 
Josiane FolIe - Pregoeira 

MUNICiPIO DE BOM SUCESSO DO SUL - PR. 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELE'TRÕNICO N° 3612023 
REGISTRO DE PREÇOS 3312023 

O Município de Bom Sucesso do Sul/PR comunica que realizará o Pre- 
gão Eletrônico 3612023, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, destinado 
ao Reg i stro de Preços para eventuais aquisições de placas para sinali- 
zação e mão de obra conforme quantidades, para o atendimento do De- 
partamento Municipal de Obras e Serviços Urbanos, conforme descrito 
no Termo de Referência constante do Anexo 1 do Edital. A sessão do 
pregão eletrônico será realizada através do sito www.gov.br/compras/  
pt-br, no dia 07/0712023, às 09h00min, o edital encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: www.bomsucessodosul.pr.gov.br  podendo ser 
solicitado pelos e-mails pregoeirobss@hotmail.com  e/ou licitacoes@ 
bssul.pr.gov.br. Mais informações: tal: (46) 3234-1135. 

Bom Sucesso do Sul, 15 de junho de 2023. 
Josiane FolIe 

Pregoeira 

Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA ESTADO DO PARANÁ. 

Edital n°. 05112023 de 1510612023 - Concurso Público n°. 00212022 de 
3010512022 Súmula: Convocação de candidata habilitada no Concurso 
Público n°. 00112022: 
Cargo Público: Agente Comunitário de Saúde - São José Operário 

004*84.6 1  
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guinte endereço eletrônico: http://.diariomunicipal.com.br/amp/ 	- 

conforme autorizado pela Lei Muiicipal n°3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto n° 7691, de 14 de julho de 2021. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
Acordo de cooperação técnica para utilização de sistema eletrônico de 
licitações que entre si celebram o município de Coronel Vivida e o Banco 
do Brasil S.A. O presente acordo tem por finalidade dispor sobre as con- 

A publicação na Integra dos atos acima encontra-se disponível no se- 

dições de utilização pelo município de sistema eletrônico de licitações 
disponibilizado pelo BANCO, doravante denominado Licitações-e, que 
possibilita realizar. por intermédio da Internet, processos licitat&ios ele- 
trônicos para aquisição de bens e serviços comuns. O presente acordo 
terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, a partir da data de sua assina- 
tura, podendo ter sua duração prorrogada por mais 01 (um) ano e ser re- 
sério a qualquer tempo. Coronel Vivida, 07 de junho de 2023. Anderson 
Manique Barreto, Prefeito. 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE 
PREGÃO ELETRÔNICO N 0  5012023 

TIPO MENOR PREÇO POR LOTE -AMPLA CONCORRÉNCLA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE - C.B.U.Q, 
EMULSÃO ASFÁLTICA E MASSA ASFÁLTICA, Início do cadastro das 

propostas: a partir das 08h do dia 19 de junho de 2023 até às 08h do dia 
29 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 08h do dia 29 de 
junho de 2023. Inicio da disputa de preços às 09h do dia 29 de junho de 
2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: R$ 619.240,00. Prazo de 
vigência: 12 meses. Os procedimentos para acesso ao Pregão Eletrõ- 
nico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . O edital está disponível 
nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou www.bnc.org.br. Informações: 
(46) 3232-8300. Coronel Vivida, 15 de junho de 2023. Juliarro Ribeiro, 
Presidente da CPL 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA- PR 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 4612023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de materiais, equipamen- 
tos e serviços de reca0gas de oxigênio medicinal e locação de cilindros. 
Prazo de vigência: 12 meses, de 15.06,2023 a 14.06.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 

RQ CNPJ '24 vAL4Q800TOr4.D 

1 	952023 

4*2023 
OnL100XOXIGENIOLTOA 	 30.934.320000049 
COSTA 4. $00.120 CO6.ERC)O lospOt.9LAR 	10.093.723/400043 LMA 

1274*70.09 

402,8.09 

«049)V0dS. 14 doo 4. 2023. Md.000 M*qo. B.o84o. 429000. 

4.80,01402 DE CORONEL VISIDA- ESTADO DO PARANÁ 
EDITAl. 0€ CLASSIFICAçãO E RESULTADO 

REF: E01r41. ao Tapioca ou PREÇOS 424030023. 
Acooniulo A. Ocdsçdo 000*2080 4)9 0.2*741114*004 Oi 0*4*444.0 do 0044.4*0 5010.9 A. TOMADA DE 
PReços n 03oon,g09 9008 I anAIse o vricsçdo dai pueos9.. o~ d.cj dusAlo., u 

6- 
109.6 	1 Cia~ 0mp.... V.9OOTOOMR$ 
no i Ds8a . 0~ c000994064. uua 52.534.07 

2' 	 84*10 5 59,4001420 S4004ç04 4*0 Ee.Ww1. . 	57.14423 
C4*4.0*10.9. 

con9Io4. ".sour. 44. 4*40.90 do piwu do DO (2900) dos uhu .010104. do 4*841 0. puu$clçdu 
2.07. 84.40 a 80445$30 4*. Io~ d4 o91Js .0 1809.60844 P,808l0 4.90.9400. 6 qo.9qu* dai 
pr0900.°Ie1 4.40 4003,40.0. p4042901d6 	 4*1 00*pOSIÇIOAI 44040* 
c0000.9 v., 158.jwdoo 8.2023. 
J44400 R8.o". 	 E91ooe 0044*04.0 	 Foowdo 0.05068 
914290,4. 08 00. 	 91*31090 dl cpt 	M.lo'aotO 8.00. 

MUNICÍPIO DE CORONELVMDA- ESTADO DO PARANÁ 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°04/2023 
DATA: 09105123 	ABERTURA: 1410603 	HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE MURO DE AR- 
RIMO DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA, COM FORNECI- 
MENTO DE MÃO DE OBRA E INSUMOS NECESSÁRIOS. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n°04/2023, 
HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatóno em epigrafe ao 
licitante: 

rreM 	1  FORNECEDOR NOMERO DO CNPJ 1  VALOR 
~AMO R$ 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO R8 01 	1  L e EMPREE0400I4ENTOS 

troA 
47A20.4091000l-46 079.00 1  271.009.09 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 271.600,00 (duzentos e setenta e um mil 
e seiscentos reais). 

Coronel Vivida, 15 de junho de 2023. 
Anderson Manique Barreto 

Prefeito 

Prefeitura Municipal de Realeza 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público e para 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO N°86/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: N° 16812023- TIPO: MENOR PREÇO  POR 
LOTE. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA EXECUÇÃO 
DE SERVIÇO DE MONITORAMENTO ASSISTIDO DA OBRA DO HOS- 
PITAL MUNICIPAL 
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 29 de Junho de 2023 às 13:15h 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 16 
de Junho de 2023, durante o horário de expediente da Prefeitura, atra- 
vés de solicitação via e-mail: licitacao2realeza.pr.gov.br . 

SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET 
Realeza, 15 de junho de 2023. 

DIANA BAMBERG 
Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
A PREFEITURA DE REALEZA, Estado do Paraná, torna público apara 
conhecimento dos interessados que fará realizar Licitação, na seguinte 
modalidade e características: 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N°85/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO: N° 14912023- TIPO: MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
OBJETO: Contratação de empresa espec i alizada na Prestação de Ser- 
viço Profissional de Educação Física para atuar no desenvolvimento de 
projetos e práticas esportivas no Serviço de Convivência e Fortalecimen- 
to de Vínculos do CRAS - Centro de Referência de Assistência Social 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas em Edital. 
SESSÃO DE DISPUTA: Dia 29 de Junho de 2023 ás 08:30h 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido 
junto ao Setor de Licitações do Município de Realeza, a partir do dia 16 
de junho de 2023, durante o horário de expediente da Prefeitura, através 
de solicitação via e-mail: ticitacao2@realeza.pr.gov.br.  
SISTEMA ELETRÔNICO: COMPRASNET 

Realeza, 15 de junho de 2023. 
DIANA BAMBERG 

Pregoeira 



ANDERSONMANIQUE BARRETO, 
Prefeito. 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:7D3D4FCC 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2023 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2023 
DATA: 09/05/23 ABERTURA: 14/06/23 HORÁRIO: 09:00 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E 
EVENTUAIS PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO 
DE MURO DE ARRIMO DE ALVENARIA DE PEDRA 
ARGAMASSADA, COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E 
INSUMOS NECESSÁRIOS. 
Analisados todos os atos referentes a Concorrência Pública n° 
04/2023, HOMOLOGO E ADJUDICO o procedimento licitatório em 
epigrafe ao licitante: 

IITEM FORNECEDOR NUMERODOcNPJ 
VALOR 1 VALOR TOTALI 
UNITÀRIORS IFsTlIAno Ks 1 

1 
IL 	

K  
47.420.40610001.86 679,00 1271600,00 	1 1 01  LTDA 

Nas condições de sua proposta e do edital. 

Valor total da licitação é de R$ 271.600,00 (duzentos e setenta e um 
mil e seiscentos reais). 	 - - 

/ Ç\\CIP/ \  

Coronel Vivida, 15 de junho de 2023. 

ANDERSONMANJQUEBI4RRETO 	 ,. 
Prefeito 	 (t 

Pubikado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador:02448F0E 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 

RESUMO DE ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS 
Referente ao Edital: Pregão Eletrônico n° 46/2023. Objeto: registro de 
preços para futuras e eventuais aquisições de materiais, equipamentos 
e serviços de recargas de oxigênio medicinal e locação de cilindros. 
Prazo de vigência: 12 meses, de 15.06.2023 a 14.06.2024. 
Contratante: Município de Coronel Vivida. DETENTORAS: 
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Parágrafo Único do art. 10 da Lei n° 11.350 de 05/10/2006, exonerar 
unilateralmente o ACS na hipótese de não atendimento ao disposto no 
Inciso 1 do art. 6° da referida Lei, ou em função da apresentação de 
declaração falsa de residência. 2° comprovante de residência deverá 
ser apresentado, por ocasião da nomeação, pelo candidato habilitado 
no concurso 
demais documentos que a Prefeitura Municipal de Coronel Vivida 
achar necessários, posteriormente informados no Edital de 
Convocação. 

ATENÇÃO: O candidato, por ocasião da POSSE, deverá comprovar 
todos os requisitos acima elencados. A não apresentação dos 
documentos, implicará na eliminação do candidato, anulando-se todos 
os atos e efeitos decorrentes da inscrição no Concurso Público. 

Coronel Vivida, Estado do Paraná. 
Publicado por: 

Bruno Cesar Mulier Amaral 
Código Identificador:4578E7B0 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 5012023 

FERNANDO Q. ABA TTI 
Membro da CPL 

Publicado por: 
Fernando de Quadros Abatti 

Código Identificador: AC9 14001 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA BANCO DO BRASIL 

- LICITACOES-E 

Acordo de cooperação técnica para utilização de sistema eletrônico de 
licitações que entre si celebram o município de Coronel Vivida e o 
Banco do Brasil S.A. O presente acordo tem por finalidade dispor 
sobre as condições de utilização pelo município de sistema eletrônico 
de licitações disponibilizado pelo BANCO, doravante denominado 
Licitações-e, que possibilita realizar, por intermédio da Internet, 
processos licitatórios eletrônicos para aquisição de bens e serviços 
comuns. O presente acordo terá vigência pelo prazo de 01 (um) ano, a 
partir da data de sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada 
por mais 01 (um) ano e ser resilido a qualquer tempo. 

Coronel Vivida, 07 de junho de 2023. 
AVISO DE LICITAÇÃO - EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 5012023 

Ø
TIPO MENOR PREÇO POR LOTE - AMPLA CONCORRÊNCIA 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS 
AQUISIÇÕES DE CONCRETO BETUMINOSO A QUENTE - 
C.B.U.Q, EMULSÃO ASFÁLTICA E MASSA ASFÁLTICA. Início 
do cadastro das propostas: a partir das 08h do dia 19 de junho de 2023 
até às 08h do dia 29 de junho de 2023. Abertura das propostas após as 
08h do dia 29 de junho de 2023. Início da disputa de preços às 09h do 
dia 29 de junho de 2023. VALOR MÁXIMO TOTAL ESTIMADO: 
R$ 619.240,00. Prazo de vigência: 12 meses. Os procedimentos para 
acesso ao Pregão Eletrônico estão disponíveis no site www.bnc.org.br . 
O edital está disponível nos sites www.coronelvivida.pr.gov.br  ou 
www.bnc.org.br. Informações: (46) 3232-8300. 

Coronel Vivida, 15 de junho de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO, 
Presidente da CPL. 

Publicado por: 
Leila Marcolina 

Código Identificador:5B6EDB2C 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO - TOMADA 

DE PREÇOS N° 03/2023 

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO 
REF: EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 0312023. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do 
objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS n° 03/2023, que após a 
análise e verificação das propostas ofertadas, decidiu classificar as 
seguintes proponentes: 

Lote Classificação Empresa Valor Total R$ 
1. Duira e Deliberaili Construções Lida 52.534,87 

01 r Mano & Simionato Serviços de Engenharia e 
57.144,23 

Constntçao Uda 

Comunica outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis 
contados da data de publicação deste edital, a comissão de licitação 
dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das 
proponentes caso sintam-se prejudicadas, para interposição de recurso. 

Coronel Vivida, 15 de junho de 2023. 

JUL IA NO RIBEIRO 
Presidente da CPL 

ELAINE BORTOLOTTO 
Membro da CPL 

www.diariomunicipal.com.br/amp 	 82 
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ATA 	ntl 
DETENTORA 

'VALOR 	TOTAL 
 1 CNPJ o' 1 ESTIMADO 	1 

39.930.32610001-00 1 127 . 670 .00 	-1 
94/2023 

COSTA 	& 	SOUZA 	COMERCIO 
46.093.723/0001-93 49.00500 	1 HOSPITALAR LTDA 

Coronel Vivida, 14 de junho de 2023. 

ANDERSO1V MANJQ(JE HARRETO, 
Prefeito. 

Diamante D'Oeste-Pr, 15 de junho de 2023 

Publicado por: 
Salete Lucio da Costa 

Código Identificador: 1 0D841 BF 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DECRETO N°.1 994/2023 

Publicado por: 
lana Roberta Schmid 

Código Identificador:8F987A3D 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 

CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
TERMO DE RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Dispensa de Licitação n° 0412023 

Após a análise detalhada dos elementos constantes dos autos, 
RATIFICO e HOMOLOGO, conforme disposto no art. 26 da Lei 
8666/93, com fulcro no art. 24, inc. li , da citada lei, dispensa a 

Ø licitação a favor da empresa: GRAPEL BENACCHIO E 
COMUNICACAO VISUAL LTDA, com sede na Av. Brasil n 2369 
centro, no município de Santa helena, Pr, inscrita no CNPJ: 
78.790.631/0001-49. 
A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor de será pago o 
valor de R$ 1.878,00 (um mil oitocentos e setenta e oito reais), para 
confecções de 100 (cem) exemplares da Lei Orgânica Municipal de 
Diamante D Oeste. 
A finalidade da referida dispensa, trata-se contratação de empresa 
especializada confecção de 100 (cem) livros da Lei Orgânica do 
Município de Diamante D Oeste, com capa 20x30, 4 cm, tinta 
Escala em Papel Couchê Brilho 300g. Miolo 72 pgs, lombada 
4mm, Refilado, Intercalado, colado em Hot Melt, corte/vinco. 
Dê-se ciência desta decisão ao interessado, providencie-se a 
celebração do necessário contrato, e o empenhamento da despesa nas 
dotações próprias do orçamento vigente, e publique-se o presente ato 
na imprensa oficial, conforme estabelecido no art. 26 da já citada lei, 
para fins de eficácia da RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO aqui 
proferida. 

Diamante D'Oeste/PR, 15 de junho de 2023 

MARINALDO GONÇALVESDA LUZ 
Presidente da Câmara de Vereadores 
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CÂMARA MUNICIPAL DE DIAMANTE D'OESTE 
EXTRATO CONTRATUAL N° 04/2023 

Contrato de Prestação de Serviços que entre si celebram de um lado a 
CAMARA MUNICIPAL de VEREADORES de DIAMANTE 
D 'OESTE, órgão legislativo com personalidade jurídica, com sede em 
Diamante D'Oeste, na Rua Belém, n° 289, centro, inscrita no CNPJ 
sob o n°01.095.949/0001-85. e de outro lado a Empresa - GRAPEL 
BENACCHIO E COMUNICACAO VISUAL LTDA, com sede na 
Av. Brasil n 2369 centro, no município de Santa Helena, Pr, inscrita 
no CNPJ: 78.790.631/0001-49. 
OBJETO: contratação de empresa especializada confecção de 100 
(cem) livros da Lei Orgânica do Munícipio de Diamante D Oeste, 
com capa 20x30, 4 cm, tinta Escala em Papel Couchê Brilho 300g. 
Miolo 72 pgs, lombada 4rum, Refilado, Intercalado, colado em Hot 
Melt, corte/vinco. 
VALOR: Será pago o valor de R$ 1.878,00 (um mil oitocentos e 
setenta e oito reais) em 100 (cem) exemplares. 
VIGÊNCIA: o prazo será de 30 (trinta) dia, para a entrega dos livros, 
a partir da assinatura do contrato. 

SÚMULA: Dispõe sobre Nomeação e contratação de 
Pessoal em cargo de Provimento Temporário, que 
especifica e da outras providencias. 

O Prefeito Municipal de Diamante D'Oeste, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais, regimentais que lhe são conferidas de 
acordo com Legislação vigente, 
RESOLVE 
Art. 1° NOMEAR E CONTRATAR para ocupar o cargo de 
EDUCADOR SOCIAL, do quadro de servidores municipais de 
Diamante D'Oeste, CRISTIANO ARAUJO DE LIMA, brasileiro, 
solteiro, portador do RG n o. 10.778.176-5— SSP-PR, CPF n°. 
072.445.439-05, CTPS n° . 1221715 série 0020 PR, PIS/PASEP1NIT 
n°. 13105803490. 
Art. 20  NOMEAR E CONTRATAR para ocupar o cargo de 
EDUCADOR SOCIAL, do quadro de servidores municipais de 
Diamante DDeste, TATIANE NAZARÉ DOS SANTOS PIRES, 
brasileira, casada, portadora do RG n°. 12.679.811-3— SSP-PR, CPF 
no. 114.553.849-50, CTPS n°. 09001110 série 0050 PR, 
PIS/PASEP/NIT n°. 16633281671. 
Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DIAMANTE 
D'OESTE Aos quinze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte 
e três.  

GUILHERME PIVA TTO JUNIOR  

Prefeito Municipal  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTES 

EXTRATO CONTRATUAL 

EXTRATOCONTRATUAL 
Que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE DIAMANTE 
D' OESTE, e de outro lado às empresas abaixo qualificadas. Processo 
Licitatório, Modalidade Pregão na forma Presencial Sob N°. 40/2023, 
Menor Preço por item unitário. A Contratação de empresa na área 
de transporte escolar, para buscar e levar os alunos que residem 
em diversas localidades do interior do município de Diamante do 
Oeste/PR; Município de Diamante d Oeste/PR; Contratos de 
fornecimento com uma vigência até o dia 14 de junho de 2024; o 
prazo de entrega, será de 30 (trinta) dias, depois de solicitado. 

1 CONTRATO 
1 Empresas Contratadas 

1 
Itens 1 

1 Valor 	Global 
soa N' 

195-2023 
1 "ANTUUR- TRANSPORTES E FRETAMENTOS' 
LTI)A", 

1 

I I 01, 	02, 	
03. 1 04, 05 . 579.783,60 

CNPJ sob o'. 31.274.940/0001-00: 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
AVISO PR 46/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO 
O Fundo Municipal de Diamante D'Oeste/PR; Inscrita no CNPJ/MF 
09.219.919/0001-45, torna público que, fará realizar o Processo 
Licitatório sob n° 135/2023, na modalidade pregão registro de preço 
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